
PROAD 5781/2020

INTERESSADOS

SEGEP - SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

 

Senhor Diretor-Geral da Secretaria,

Em atenção ao despacho da Presidência (marcador 3), informo que a Coordenadoria de Saúde está
acompanhando o caso da trabalhadora terceirizada, a qual foi recentemente diagnosticada com Covid-19.
A Administração do Tribunal determinou que todas as pessoas que tiveram contato com a colaboradora
fossem afastadas das atividades laborais até o 19 de junho. Os terceirizados também foram orientados
pelo Encarregado da Plansul e pela Chefe da Zeladoria a seguir as orientações das autoridades municipais
em saúde e a se dirigirem aos Postos de Saúde de sua região para buscar orientações e/ou realizar exames.
Verificamos quais servidores tiveram contato com a colaboradora e a necessidade de realização de
exames.

Salientamos que devem ser afastados apenas aquelas pessoas que tiveram contato com trabalhadores
testados positivos. Não há necessidade de afastamentos de trabalhadores que tiveram contato com
contatos. Não há repaldo para a investigação de transeuntes nas instalações do Tribunal, com base no
conhecimento técnico e na razoabilidade, haja vista que é de conhecimento de todos a necessidade de uso
de máscaras, lavação das mãos e higienização com álcool em gel.

Foram fornecidas máscaras de pano aos agentes de segurança, oficiais de justiça e servidores que estão
trabalhando presencialmente, além de ser disponibilizado álcool em gel para todos os setores do Tribunal
onde haja trabalho presencial.

A Coordenadoria de Saúde, em parceria com a Secom, encaminhou orientações e recomendações, na
página da intranet e por e-mail circular, acerca dos cuidados para auxiliar na prevenção da Covid-19.

Desde o dia 17 de junho está ocorrendo a aferição da temperatura corporal no prédio Sede, no Foro de
Florianópolis e no prédio da Rio Branco, utilizando-se o termômetro digital infravermelho de testa (sem
contato). Estão sendo adquiridos mais 37 termômetros a serem disponibilizados para os demais prédios e
Unidades Judiciárias da capital e do interior.

A limpeza e desinfecção dos diversos ambientes de trabalho do Tribunal está sendo realizada
regularmente. Quanto à sanitização do ambiente, esta é indicada em caso de surtos, ou seja, diversos casos
ocorridos em um mesmo ambiente.

Em 18/06/2020

Dolores Cunha de Amorim Santos

Coordenadora de Saúde
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